
Câmara Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

     

LEI r2. 542/89 de 17/10/89  

(PR0=20 DE L•I n2.325 de 05/10/89) 

A chaaA MUNICIPAL DE Oto JOSÉ DO BARREIRO, decretei 

ARTIGO 12  . Pica o lzeoptfve Munielpel autorizado a 
abrir no Setor Municipal competente, o credito adicional no vft 
lor de NCZ8 40.000,00 (quarenta al1 cruzados novos)suplementar 
a dotações orçamenterias constantee da Lei de ;leias vigente. 

IARKGRAPO INICO  . O creidíto obedecere inatitucionald 
conomica S program:fica seguintel 
067 — DiTireia eerviçoe e encargos...mm...4M 204000,00 
029 . Gemereis de merenda 	 20.000,00 

Mino° 22  — Conntítuirupse.go recursos neceecerios a 
cobertura do presente credito, os alutddos nos incisos II e/ou 

do § 12, do art. 43, da Lei 4320 da 17 de março de 1964. 
u1122 _2(A . Esta Lei entrara ta vigor na data de sua 

publicaçío. 
xale() 42  — Revogami.se as disposições em contrario. 

2...IA DA CrMARA MUNICIPAL em 18 de Outubro de 1989 

Ver Oscar Meia Nábrega 
I'RESDEZJTE DA CÂMARA 


